
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Turismo

PROJETO DE LEI Nº 6.151, DE 2023

Confere ao Município de São Martinho,
no  Estado  de  Santa  Catarina,  o  título  de
Capital  Nacional  da  Bolacha  Decorada
Artesanalmente.

Autor: Deputado JORGE GOETTEN

Relator: Deputado LUIZ GASTÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto  de  lei  que confere ao Município  de São

Martinho, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Bolacha

Decorada Artesanalmente e autoriza a referência, em documentos oficiais, ao

citado epíteto.

Justifica o ilustre Autor  que a implementação desta iniciativa

contribuirá  para  tornar  conhecida  em todo  o  País  a  riqueza  cultural  dessa

tradição  de  produção  da  bolacha  decorada  artesanalmente,  que  vem  dos

colonizadores alemães e que ainda se mantém viva, redundando em aumento

do fluxo de visitantes e maior geração de emprego e renda na cidade.

A  matéria  foi  distribuída  às Comissões  de

Turismo e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) e está sujeita à

apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação ordinário.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Turismo proferir parecer sobre o impacto

da matéria no setor turístico local.

Para que haja a concessão do título de capital nacional a um

município,  esta  Câmara  dos  Deputados  tem  adotado  a  necessidade  de

cumprimento de dois requisitos, a saber: 

(i) que a concessão do título tenha algum efeito concreto

ao município; e 

(ii) que o município realmente mereça a designação a partir

de critérios claros e objetivos.

O Município de São Martinho, no Estado de Santa Catarina,

localizado a 130 quilômetros ao sul de Florianópolis, tem a tradição, oriunda

dos colonizadores alemães, da produção da bolacha decorada artesanalmente,

que ainda se mantém e se tornou importante atrativo turístico.

Com  efeito,  há  uma  estimativa  de  que  a  cidade  produza

anualmente mais de 150 mil toneladas de bolachas artesanais, gerando 300

empregos diretos e indiretos e sendo responsável pelo influxo de mais de 200

mil visitantes por ano no Município. Além disso, estima-se que a atividade de

produção  de  bolachas  decoradas  artesanalmente  responda  por  12%  dos

postos de trabalho em São Martinho.

A importância econômica e turística da produção de bolachas

artesanais  no  município  é,  portanto,  inegável,  e,  especialmente  a  indústria

turística vem se desenvolvendo no município a partir da atração e o interesse

que esta atividade desperta por todo o estado e também a nível nacional.

Nesse sentido, nos parece ser de relevante interesse turístico e

econômico a concessão do título de Capital  Nacional  da Bolacha Decorada

Artesanalmente ao Município de São Martinho, como forma de estimular esta

atividade e divulga-la nacionalmente, contribuindo assim para o crescimento da *C
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movimentação turística na região, bem como para os benefícios econômicos

daí decorrentes.

Diante do exposto,  votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nº 6.151, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado LUIZ GASTÃO

Relator

2024-5392
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